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PROJETO DE LEI N.º 3.458, DE 2019 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Denomina Campus Professora Josefa Ripalda de Freitas o campus da 
Universidade Federal do Pampa, localizado no município de Caçapava do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3458/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O campus da Universidade Federal do Pampa, localizado no município 

de Caçapava do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, passa a ser denominado Campus 

Professora Josefa Ripalda de Freitas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de justa homenagem para que passe a se denominar 

como Campus Professora Josefa Ripalda de Freitas o campus da Universidade Federal do 

Pampa, localizado no município de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Essa proposta foi encaminhada pelo Vereador e companheiro do PDT de 

Caçapava do Sul, Paulo Sérgio Dutra Pereira, que destacou a importância da Professora Josefa 

Ripalda de Freitas para o Município.  

A professora Josefa nasceu em 04/09/1912, na cidade de Bagé, no Estado do Rio 

Grande do Sul, formou-se em magistério na Escola da Professora Melanie Granier, e exerceu 

sua profissão na cidade do Alegrete. Posteriormente, fixou residência em Caçapava do Sul, 

onde formou família ao se casar em 1943, com o senhor Moacir Carvalho de Freitas, da qual 

nasceram seus dois filhos, Fernando Roberto e Mara Regina. 

Em Caçapava do Sul trabalhou na Escola Estadual Dinarte Ribeiro por mais de 

trinta anos até se aposentar, onde se dedicou com afinco à formação da juventude caçapavana, 

tendo ensinado várias gerações, hoje ainda atuantes na comunidade local e em outros rincões 

mais distantes. Ajudou a formar verdadeiros líderes e pais de família que até hoje lhe são gratos 

e reconhecidos.  

A professora Josefa além de educadora atuou na área social, tendo sido diretora 

da Sociedade Caçapavana de Auxílio aos Pobres, hoje, Asilo Rosinha Borges, entidade social 

de atendimento a pessoas carentes, que com a sua liderança e de outras abnegadas senhoras, 

estruturaram e mantiveram a entidade no rumo filantrópico.  

Premiada pela Estância Província de São Pedro, entidade cultural com sede em 

Porto Alegre, por ocasião de um concurso anual de poesias, teve o reconhecimento da qualidade 

de sua contribuição à cultura gaúcha. Reconhecida na comunidade por seu forte dinamismo e 

personalidade, soube sempre ser exemplo de mãe e educadora. Faleceu em 02/05/2001, na 

cidade que deseja homenageá-la.  

Desta forma, espero a colaboração dos nobres pares para que possamos aprovar 

o presente Projeto de Lei e fazer esta justa homenagem a professora Josefa Ripalda de Freitas. 

Brasília, em 12 de junho de 2019. 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 
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